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1. PREÂMBULO

O Município de Solonópole, através da Secretaria Infraestrutura, terna público que
realizará' a ' Pré-Qualificação das empresas interessadas em participar da

CRONOGRAMA

A S: 13 de

DATA DE REALIZAÇÃO DA CONCORRENCIA: 14 de Agosto de 2024.

União, conforme transcrevemos a seguir:

cularidades do processo que

A gente fa& quente Rua Dr. Queiroz Ljll;rã:330,
CNPji a7.73q.2dó /ooat

antro. Solonópcle - CE. ó3 .Ó20-000.
l Fone: (88] 3518 1387 l www.solanopole.co.gov.br



olonópoleS
possam requerer adaptações no cronograma para melhor atender aos objetlvos do
certame e às necessidades da Administração Pública, de acordo com as circunstâncias
específicas e observando os princípios legais vigentes.

Por fim, é essencialobservar que a pré-qualificação, ao definir prazos insuficientes ou
critérios não alinhados à necessidade específica da contratação futura, traz riscos
como restrição indevida da competitividade. podendo resultar em anulação do
certame ou contratação a preços elevados, conforme alertado na orientação normativa
do TCU (Orientações e Jurisprudência do TCU sobre Licitações e Contratos - 5a Edição:

Os Licitantes interessados em participar da CONCORRENCIA ELETRONICA N.o
2024.07.03.003 com o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, deverão estar pré-
qualificados, nos termos do presente edital.

Caso haja atraso no atual cronograma. a sessão pública será temporariamente
interrompida, sendo exigido que todos os licitantes pré-qualificados, bem como aqueles
que aguardam o desfecho do julgamento de recurso, submetam suas propostas na
plataforma eletrõnica em conformidade com as disposições do edital da
CONCORRENCIA ELETRÕNICA N.o 2024.07.03.003.

O Editalserá disponibilizado gratuitamente através do site:
e pelo Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, Informamos que pedidos de
esclarecimento, impugnações ou qualquer tipo de informação sobre a pré'
qualificação deve ser enviada para o e-mail: . Os meios
citados são apenas veículos de divulgação do edital.

2. COMPOSIÇÃO DO EDITAL

O Editalé composto de duas partes:
a) Edital de Pré-qualificação: Documento destinado à análise das condições de
qualificação técnica dos interessados.
b) Termo de Referência; Documento necessário para a contratação de bens e serviços.

')

3. OBiETO OA pnÉ-QUAUPicAÇÃo

3.1. Constitui objeto desta Pré-qualificação a seleção de empresas especializadas na
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA' E INTERTRAVADO NO MUNICÍPIO DE
SOLONÓPOLE-CE, CONFORME CONTRATO DE REPASSE NO 945034/2023.
FIRMADO COM O MINISTERIO DAS CIDADES, cujo detalhamento se encontra
inserido no Anexo ll - Termo de Referência, que é parte integrante deste Edital.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. As despesas de contratações decorrentes desta Pré-qualificação, serão
cobertas por meio da dotação orçamentária:

Rua Dí. Q

CNPJ: e7

63.620-QOQ.

l www.solanopole.ce.gov,br
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5 CRnÉRIOS DE PARTiCipAçÃo

5.1. Poderão participar desta pré-qualificação as empresas do ramo de atividade
pertinente ao objeto e atenderem a todas as demais exigências contidas neste edital.
5.2. Poderão participar desta pré-qualificação as empresas ou Consórcio Nacionais ou
estrangeiras, isoladamente.
5.2.1. Será admitida a participação, nesta pré qualificação, de empresas lícitantes
reunidas em consórcio, desde que atendidas as exigências do Artigo 15 da Lei
14 .133/2021
5.3. Não poderão participar da presente pré-qualificação:
5.3.1. que não atendam às condições desta pré-qualificação e seu(s) anexo(s);
5.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
5.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;
b) empresa. isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qualo autor do projeto seja dirigente,
gerente. controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco par cento) do capital
com direito a voto, responsáveltécnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que Ihe fol imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, económica, financeira.
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha neta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de
15 de dezembro de 1976. concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
5.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo economico;
5.3.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controjlggEP, controlada ou coligada, desde que

'3

(uldó Rua M. Queirclz,t:tágÇ.é30, Centro, Solonópole -' CE, 63.620-0Q0.
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devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do fornecedor;
5.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa
condição (Acórdão no 746/20 14-TCU-Plenário).

6- PROCEDIMENTOS PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

6.1. A Documentação requerida nos itens seguintes deverá ser apresentada em l
(uma) via, para qualificação técnica.
6.2. Os documentos de PRÉ-QUALIFICAÇÃO deverão ser apresentados na língua
portuguesa. sem emendas, usuras ou sobrescritos, com índice, paginadas, datadas e
assinadas
6.3. Para os Consórcios: Os documentos exigidos para aferição da qualificação jurídica,
regularidade fiscal, qualificação técnica e qualificação económico-financeira, deverão
ser apresentados por parte de cada consorciada, admitindo-se, para efeito de
qualificação técnica, o somatório dos atestados de cada consorciado, e, para efeito de
qualificação económico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na
proporção de sua respectiva participação, sendo para o consócío, exigívelum acréscimo
de 30% (trinta por cento) dos valores exigidos para lícitante individual, inexígível este
acréscimo para os consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas
empresas assim definidas em lei, nos termos do Artigo 15, $ 2o da Lei 14.133/2021.
6.4. Os documentos relativos à Pré-qualificação das Proponentes poderão ser
entregues ou enviados pelos correios ou similar. à Dr. Queiroz Lama, 330, Centro,
Cidade de Solonópole-CE - CEP: 63.620-000, dentro do horário de expediente
(07h30min às llh30mln e das 13h00min às 17h00mín), dirigidos a Comissão de
Contratação.
6.5. Os documentos deverão conter os seguintes dizeres na parte externa do envelope
caso seja enviado pelos correios ou similar:

ENVELOPE OOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

EDITAL NO 003/20Z4-PQ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE-CE

DR. QUEIROZ LIMA, 330, CENTRO, SOLONOPOLE, CEARA, CEP: 63.620-000

6.6. Quando os envelopes forem encaminhados por via postal. o Proponente assume
inteira responsabilidade pela ocorrência de atraso, desvio ou danificação dos mesmos.
No caso de eventual recebimento de documentação fora do prazo estipulado neste
Edital, os envelopes serão devolvidos devidamente fechados.
6.7. Os documentos enviados ou entregues no setor de licitação da Prefeitura Municipal
deverão estar dentro do prazo de vigência da validade e poderão ser apresentados: a)
em original; b) por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente;
c) em cópia simples, desde que acompanhados dos originais.para .que sejam
autenticados por servidor da administração; d) por publicação em órgão da imprensa
oficiaICI

Rua Dr. Quclii:aÍLj6:áÍ330, Centro. Solonópolelu CE. 63.ó20-0Q0.
CNPJ; Ç7:É33.256/COO1 57 1 FOn8: (88) 3518 1387 1 WWW.S EDRCPOIe.CB.gOV.bF
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7. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 16

7.1. Registro ou inscrição de profissionais e empresas no conselho profissional
competente - Conselho Regionalde Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo(CAU).
7.2. Capacltação Técnico-Profissional: Comprovação da existência de profissional
responsável da licitante. detentor de atestado (s) de responsabilidade técnica.
devidamente registrado (s) na conselho profissional competente da Região onde os
serviços foram executados, acompanhados da (s) respectiva (s) Certidão(ões) de
Acervo Técnico -- CAT ou equivalente, expedidas por estes Conselhos, que
comprove(m) ter o profissional, executado para órgão público ou ainda, para empresa
privada, serviços e obras de características técnicas compatíveis ou semelhantes ao
objeto da licitação, relativamente às parcelas de maior relevância abaixo descritas;

7.2.1. Execução de serviços de PASSEIO EM Piso INTERTRAVADO,
BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM.

COM

7.3. A comprovação do vínculo profissional pode se dar mediante contrato social,
registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo
possível a contratação de profissional autónomo que preencha os requisitos e se
responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, através de declaração de
compromisso de contratação futura.
7.3.1. Quando se tratar de dirigente ou sócio da licítante, tal comprovação será feita
através do ato constitutivo ou da ata de eleição dos administradores.
7.3.2. Somente serão aceitas atestado(s) e/ou certidão(ões) fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, devidamente acervado(s) no conselho
p rofissíonal competente .
7.4. Aptidão técnico-operacional: mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s)
por Pessoa(s) Jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no
conselho profissional competente, que demonstrem a execução de serviços similares
em quantitativos mínimos a seguir descritos, conforme Artigo 67 $ 2o da Lei
14.133/2021, será de:

'''x
7.4.1. Execução de serviços de PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM
BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM na
quantidade mínima de 500m2
7.4.4. Somente serão aceitas atestado(s) e/ou certidão(ões) fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente acervado(s) no
conselho profissional competente
7.4.4.1. A comprovação a que se refere o item "7.4." poderá ser efetuada pelo
somatório das quantidades realizadas em tantos atestados ou certidões quanto
dispuser o licitante.

7.5. A Pré-Qualificação das Proponentes será realizada com base na apresentação de
documentos obrigatórios exigidos para efeito de qualificação técnica deste Edital.
7.6. A sistemática de avaliação a ser aplicada para a qualificação técnica das
Proponentes, consistirá na verificação do atendimento de todos os itens obrigatórios,
conforme exigências neste Edital.
7.7. A Proponente que deixar de apresentar a Documentação de qualificação técnica
exigida no presente Edital será automaticamente inab!!!fada, não se admitindo, sob
qualquer pretexto, a concessão de prazo para a compierllert:!3.%:gssses

documentos.ses

Rija Dr. Ouairaz Limo. 33Q. Centro.A gente {az. agente

Cuidla CNPl: a7.733.25Ó/OOat'S7 l r!

CE 63 .620-800-
(88] 3518 1387 } ww.solonopole.ce.gov.br
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7.8. Deverão ser apresentados também as seguintes certidões:
7.8.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas (CEIS), mantido pela
Controlado ri a - G e ral d a U n ião ,
https://www. po rtaltranspa renda .gov.b r/sancoe s/ceis;?ordena rPor= nome&di recai = as

7.8.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-
GeraldaUnião,
https ://www. po rtaltranspa renda .gov.br/sancoe s/cnep?ordenarPar= nome&di recao= as

7.9. Deverá. ainda, ser apresentada declaração que concorda com os termos do
presente edital, conforme modelo anexo.

s. PROCEOIMENrOS OE pnÉ-QUAuricAÇÃo

8.í. A Documentação especificada neste Editalconstitui parte integrante do processo
de PRÉ-QUALIFICAÇÃO.

9. JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

9.1. A análise da documentação de qualificação da documentação para avaliação
técnica, será realizada pela Comissão de Contratação. . . . '.-.---...- .....4 o.
g. 2. A documentação deverá definir claramente para quais lotes a rrupuiieiitc CD'a =c

candidatando, guarida.fe s as Proponentes que atenderem a todos os itens
obrigatórios no Edital

10. PRAZOS

.'']

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

resulte do em face de: defira pedido de pré-qualificação de interessado.

cuida Rua Dr Quairoz limo. 330, C8nty)r'ÚÉnópale - a. &3.620-000-
CNPJ: 07.733.256/0001 57 /t''Fine: (88) 3518 i387 l www.solonopole.co.qavnr
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constitutivo, se pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem
como da procuração e outros documentos que comprovem que o signatário possui
poderes de representação, se o caso
12.]..3. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo
legale/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado
no processo para responder pelo proponente.
12.2. Caberá à Comissão de Contratação, auxiliado pelos responsáveis requlsitantes
pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação
12.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio
eletrânico oficialno prazo de até 3(três) dias úteis, limitado ao último dia útllanterior
à data da abertura do certame
12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

].2.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.
12.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionale deverá
ser motivada peia Comissão de Contratação, nos autos do processo de licitação.
12.6. Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a
alteração será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do
instrumento convocatório

18

ce rta m ee
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13 DISPOSlçOES GERAIS

13.1. A Comissão de Contratação rejeitará a documentação que seja apresentada em
desacordo com as exigências do Edital.
13.2. A Prefeitura reserva-se o direito de revogar ou anular, cancelar ou transferir no
todo ou em parte, a presente Pré-qualificação, por conveniência administrativa ou por
ilegalidade. sem que às Proponentes caiba direito a reclamação ou pedido de
indenização de qualquer espécie.
13.3. Reserva-se a Prefeitura o direito de. em qualquer fase desta Pré-qualificação,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originalmente
do processo licitatório.
13.4. A Proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e da
Documentação apresentada, podendo a Comissão de Contratação inabilitá-la, caso seja
constatada a ocorrência de Imprecisão ou falsidade das informações e/ou da
Documentação apresentada.
13.5. Não será permitido a qualquer Proponente solicitar a retirada dos envelopes de
Documentação ou de qualquer documento, após a sua entrega.
13.6. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Contratação.
13.7. O resultado da Pré-Qualificação será Slivulgado, no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP e no Sitio EletrâCl;jç6 0ficialdo Município.

Villa a a o
Eietro n

ó'NCALVES

Solonópole-CE, 05 de julho de 2024

SECRETA
EDINALDO DANTAS

INFRAESTRUTURA

Cuida Rua Dr. Queiroz Limo 330, Centro. Solonópote ' CE. 63:-620-QQ0-

CNPl: a7.733.2só/eobl-s7 i Fine: {88} 3518 1387 Í www.solanepole.ce.gov,br
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ANEXOS- MODELO DE DECLARAÇÃO
CONCORRÊNCIA PUBLICA Ne2024.07.03.003

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 003/2024-PQ
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DECLARAÇÃO DE coNcoRDÂNcIA INTEGRAL COM os TERMOS DO EDITAL OE PRÉ-QUAUncAÇÃa

[Locale data]

A Prefeitura Municipalde Solonópole

Ref. Edltalde Pré-Qualificação no [número]

Prezados Senhores

Nós, [nome do licitante ou representante ]ega]], inscritos no CNPJ sob o no [número
do CNPJ] e com sede à [endereço comp]eto da sedes, por meio deste, dec]aramos para
os devidos fins de direito, que:

1.

2.

3.

4.

Recebemos e examinámos todos os documentos relativos ao Edital de Pré-
Qualífícação supracitado.
Concordamos integralmente com todos os termos, condições e especificações
contidas no Edíta]de Pré Qualificação no [número] e seus anexos.
Comprometemo-nos a respeitar todas as disposições e cumprir fielmente os
requisitos estabelecidos no Edital de Pré-Qualificação, bem como em todos os
documentos referentes ao mesmo, sem exceção.
Estamos cientes de que qualquer falsidade declarativa nas sujeita às sanções
previstas na Lei no 14.133, de 2021, inclusive quanto às penalidades e
responsabilidades decorrentes (Lei no 14.133, de 2021, $3o do art. 496).

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos

Atenciosamente

[Assinatura do responsáve]legal]
[Nome do responsáve]]ega]]

[Número da identidade ou outro documento de identíf]cação]
[Nome do [ícitante ou empresa]

Rua Dr. Queifoz Limo. 330, Centro. Sotonlópole +: CE. 63.ó20-Q00.
CNPj; 07.733.256/a001 57 1 Feno: tae) 3s18 1387 1 ivww.solonepole.ce.gov,br
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ANEXOll- DE TERMO DE REFERÊNCIA

CONCORRENCIA puBLIcA Ne2024.07.03.003
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne o03/2024-pQ
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TERMO DE REFERENCIA

1. DAS CON LIÇÕES G ORAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Da definição do objeto

1.1.1. Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Engenharia visando a Pavimentação em Pedra

Tosca e Intertravado no município de Solonópole-CE, conforme Contrato de Repasse ng 945034/2023,

firmado com o Ministério das Cidades, nas condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento

1.1.2. A descrição detalhada do (s) item (ns) e a(s) quantidade(s) da contratação encontram-se no Anexo l

deste Termo de Referência

1.1.3. O Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de Referência, sendo que na

ocorrência de alguma divergência entre ambos, prevalecerá o disposto neste Termo de Referência

''1
1.1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.

l JUSTIFICATIVA: A presente contratação adotará como regime de execução a empre tada por preço unitário, l
l orientada pela Acórdão 1.977/2013 - TCU e se justifica por se tratar de uma obra de rodoviária (implantação '
l e pavimentação), onde estão previstos serviços cama pavimentação, cuja execução por este regime permite l
l um melhor controle por parte da fiscalização na realização das medições, visto que as quantidades podem l
l ser mensuradas por unidade de medida, onde o valor totaldo contrato é o resultante da multiplicação do l
l preço unitário pela quantidade e tipos de unidades contratadas+ Dessa forma, esta escolha se torna i
l necessária para melhor mensuração dos valores em possíveis alterações de projeto, evitando ónus ao erário i
l públicoIJ

1.2. Da estimativa do valor da contratação e preço(s) máximo(s)
1.2.1 0 custo estimado da contratação, bem como o(s) preço(s) máximo(s) unitário(s) e totaljisl, consta(m)
na Planilha Orçamentária anexo deste Termo de Referência.

Rua Dr. Queiraz Limo, 33a. Centro, Solonépole - CE. é3.620-C00,
CNPj: ü7.733.256/00aí ] Fon8: {88] 35}8 ]387 l www.solanopale.ce.güv.br

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNIDADE QUANTIDADE

01 Pavimentação em Pedra Tosca e Intertravado no município de
Solonópole-CE, conforme Contrata de Repasse ng 945034/2023

Serviço 01
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1.2.2. Os serviços e respectivos quantitativos apresentados na Planilha Orçamentária estão discriminados
com seus códigos e valores unitários máximo aceitáveis, composições, Eventograma, BDI e tabela de
consulta de preços conforme descritos a seguir
12.2.2.1 A Planilha Orçamentária foi concebida inicialmente pelo resultado dos quantitativos de serviços
necessários à execução do objeto, extraídos do Projeto Básico/Executivo. Para a composição dos serviços e
seus respectivos preços, foi utilizada a Tabela SINAPI não desonerada com data base de mês/ano. Já os
serviços que não constam diretamente listados na tabela foi elaborada a composição de itens da mesma
tabela ou mesclado com valores de outras fontes de consulta SEINFRA não desonerada e composição
PRÓPRIA. Na Planilha Orçamentária é apresentado a fonte de consulta, o código do produto nesta fonte ou
o código da composí(ão ou o código da consulta de mercado, a descrição do serviço, o quantitativo, o valor
unitário sem BDI, Valor unitário com BDI, Valor Totalcom BDI, bem como cabeçalho com descrição da obra,
data base de consulta e índices de BDlaplicados.

l JUSTIFICATIVA: Na presente licitação foi observada a ordem prioritária dos parâmetros do art. 23 $ 2Qlda l
l '''' ''14.133, de 2021; Os preços unitários adotados seguem o Sistema Nacionalde Pesquisa de Custos e l
l Índices da Construção Civil- SINAPle /ou Tabela de referência formalmente aprovada por órgão ou entidade l
l da admhlistração pública (coma por exemplo SICRO do DNIT e SEINFRA/CE). Na impossibilidade de utilizar i
l as fontes e tabelas de preços citadas foram criadas composições próprias, utilizando o processo de i
l comparação de servi(ós, materiais e insumos, sempre observando, inicialmente, os preços dos insumos i

''1

deste Termo de Referência

neste Instrumento. evisto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

serviços e terá sua vigência com duração de 06 meses, conforme eventograma

('üidã Rua Dr. Quoiroz Limo. 330, Contra. Solonopole - CE. 63.620 000.
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1.4.4. O prazo para execução da obra será pelo período de 06 (seis) meses, contadas do recebimento da
ordem de serviços pela contratada, produzindo seus efeitos, no entanto, a contar da publicação no Portal
Nacional de Contratações Públicas, nos termas da art. 94 da Lei 14.133/2021, prorrogando-se
automaticamente, por igualperíodo, caso não seja concluído o objeto no prazo inicial, sem prejuízo de
extinção do contrato pela Administração e aplicação de penalidades ao contratado, quando o
descumprimento do prazo inicialocorrer por sua culpa, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021

2. DA FUNDAMENTAÇÃO, OA DESCRIÇÃO DA NECESSIDAOE OA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação e a descrição da necessidade da contratação encontram-se pormenorizadas em
tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO
OBJETO
3.L A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS KEQUiSITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência

5.DOSCRITÉRIOSDESUSTENTABILIDADE .. .. . . .-. .
5.1. Os crkérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados no tópico Descrição dos Requisitos da
Contratação do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

6.1. A execução O início da execução:dostserviaosi se:rá após o recebimento da ordem de serviço; 6.1.2.

execuçSs iosnse:nverão estar compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas

ter como base os preços da planilha orçamentada
preços apresentados pela empresa não devem ser

ÊI.4. A CONTRATADA deve á apresentar ao Fiscaldo Contrato, no prazo estabelecido pelo mesmo, mediante

região, cuja circunscrição não seja o Estado do Ceará
6.4.2. ART(s) ou RRT(s) de execução devidamente paga (s). . . . ,.--"RQTODA
6.5. Por exigência do regramento vinculado, sendo condicionante para os pagarnelitu>, a bv- - -u-n n
deverá apresentar ao Fiscaldo Contrato

''')

7. DA VISTORIA PARA UCITAçÃO r'

cuiaa Rua Dr. Queiroz Lima. 330. Centro. Salonópole - a, á3.620-D00f
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7.1. Para o carreto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas
instalações do localde execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de
segunda à quinta-feira, das 08:00 horas às 17:00 horas e sexta-feira, das 08:00 horas às 13:00 horas,
devendo o agendamento ser efetuado previamente na Secretaria de Infraestrutura, pelo e-mail
nfraestrutura@solonopole.ce.gov.br

7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útilseguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o
dia útilanteríor à data prevista para a abertura da sessão pública
7.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua
habilitação para a realização da vistoria
7.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderão ser disponibilizadas as
nformações via "pen-drive" ou outra forma compatívelde reprodução, contendo as informações relativas

ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta
7.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo
a licitante vencedora assumir os ânus dos serviços decorrentes
7.5. A licítante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO
8.1. É vedada a subcontratação ou transferência totalou parcialdo objeto da licitação
8.2. É vedada a participação de empresas reunidas em consórcio para o objeto da licitação-

l JUSTIFICATIVA: A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedímenton
l licitatório não limitará a competitividade. A participação de consórcios é recomendávelquando o objeto l
l nsiderado for "de alta complexidade ou vulto", o que não seria o caso do objeto sob exame Não há nada i
l que justmque a participação de empresas em consórcios no objeto em apreço. Ele não se reveste de alta i
l complexidade, tampouco é serviço de grande vulto económico, ou seja, o editalnão traz em seu termo ae i
l referência nenhuma característica própria que justificasse a admissão de empresas em consórcio. A l
! admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor económico atenta contra O i
l principio da competitividade, pois permitiria, com o avalda Administração Pública, a união de concorrentes l
l que poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via transversa, o princípio da competittvlaaae, l
l atingindo ainda a vantalosidade buscada pela Admin stração=... ----------------------- l

Contratante, destinando-se a terceira à Contratada
9.1.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições: ..
a) realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a çompletude de todos os serviços envuiviuu lla

bl realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos e modificações;
9.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

!''
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10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1. Compete ao CONTRATANTE
10.1.1. Receber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da execução do objeto
contratado;
lO.1.2. Receber o objeto e lavrar termo de recebimento provisório. Se o objeto contratado não estiver de
acordo com as especificações do CONTRATANTE, rejeita-lo, no todo ou em parte. Do contrário, após a
análise de compatibilidade entre o contratado e o efetivamente entregue, será lavrado o termo de
recebimento definitivo;
lO.1.2.1. Notificar à CONTRATADA, por Ê$ÇB!!g, sobre imperfeições. falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
lO.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos nesteTermo de Referência. . . ...... .....
l0.2. o CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONIKAiAUn com
terceiros ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.'3

tes no Termo de Referência, seus Anexos e sua
e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do ob eto e salnaaeito pela Administração no localdo serviço para representa-lo na execução do

serviços, os seguintes documentos:
a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
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b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Atiça da União;
25

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda M unicipalou Distritaldo domicílio ou sede

do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT

11.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
nadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
11.1.11. Comunicar aa Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormalou acidente que se verifique no localdos serviços.
11.1.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao localdos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento

11.1.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.1.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato

11.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o localdos serviços e nas melhores condições

de segurança, higiene e disciplina
']

11.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorialdescritivo ou instrumento

congênere

11.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.1.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

Rua Dr. Quoiroz Lima. 330. Centro. Solonópole - CE, 63.620-0QD.
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11.1.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socialou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação kart. 116);

11.1.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscaldo

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo únicos;

11.1.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

11.1.22. Arcar com o ónus decorrente de eventualequívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei ng

14.133, de 2021;

')

11.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadualou municipal, as normas

de segurança do Contratante;

11.1.24 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante

11.1.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá

11.1.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominaldos empregados que adentrarão

no órgão para a execução do serviço.

'1 11.1.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional

11.1.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações

relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

11.1.29 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante

11.1.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e

qualquer ocorrência neste sentido, a fím de evitar desvio de função.

11.1.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante
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11.1.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de

comunicação

11.1.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissionalcompetente, conforme as áreas de atuação

previstas no Projeto Básico, em plena validade.

11.1.34. Obter junto aas órgãos competentes, conforme o casa, as licenças necessárias e demais

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

11.1.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de

equipamentos condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atívidades

em relacão ao cronograma previstoevisronogeiaç

'3

11.1.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos. contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

11.1.37. Utilizar somente matéria-prima florestalprocedente, nos termos do artigo ll do Decreto n' 5.975,

de 2006, de:

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Maneja FlorestalSustentável- PMFS devidamente

aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacionaldo Meio Ambiente - SISNAMA;

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pela órgão competente do Sistema Nacional

do Meio Ambiente - SISNAMA;

c) florestas plantadas; e

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambientalcompetente.

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;
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b) Cópia dos Camprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos

florestais junto ao Cadastro Técnico federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de

Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando talinscrição for obrigatória, acompanhados dos

respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso 11, da Lei n' 6.938, de 1981, e

legislação correlata

c) Documento de Origem Florestal-- DOF, instituído pela Portaria n' 253, de 18/08/2006, do Ministério do

Meia Ambiente. e Instrução Normativa IBAMA n' 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou

subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tallicença

obrigatória; e

forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de materialpara usos

') futuros

b) resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, recicladas ou

enca'' minhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização

ou reciclagem futura.

c) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente

viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados

em conformidade com as normas técnicas específicas.

d) resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,

transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas
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11.1.43. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em

aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas

11.1.44. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o

caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados

de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas

Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

11.1.45. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambíenta

')
a) Qualquer instalação, equipamento ou processo. situado em lacalfixo, que líbere ou emita matéria para

a atmosfera, por emissão pontualou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites

máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n' 382, de 26/12/2006, e legislação

correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte

b) Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos nãa poderá ultrapassar os níveis

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o

conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na

NBR-lO.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT,

nos termas da Resolução CONAMA n' OI, de 08/03/90, e legislação carrelata

'1
11.1.46. Nos termas do artigo 4', $ 3', da Instrução Normativa SLTI/MP n' 1, de 19/01/2010, deverão ser
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais,
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de
formaçãode preçososcustoscorrespondentes. . . . . -. .
11.1.47 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos sewiços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços
ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto
aoserviçodeengenharia. : . . .. -.-.JÚ. . ...
11.1.48. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que Ihe caibam necessárias ao controle de qualidade dos
materiais serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas
especificações
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o a plena compreensão

iniciativa do CONTRATANTE, havendo
rt. 124 da Lei n' 14.133/2021.

contratualodedecerá àso de antes rotinas: deste objeto será e:lltida após recebimento da Autorização de

io emitida pela C:lxconoul)mica Federal- CEF; Eventograma estabelecido com a Caixa

'1
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12.8.3. As medições e seus pagamentos ocorrerão conforme o regramento específico do SICONV
de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse do Governo Federal.

Sistema

13. DO PAGAMENTO
13.1 As medições dos serviços executados serão efetivadas preferencialmente no finalde cada período
mensal. tomando-se como finaldo período o último dia de cada mês. Todavia a primeira medição poderá
ser realizada no finaldo mês em curso, e a última medição, após a conclusão dos serviços, independente do
período mensal.
132. A CONTRATADA deverá emitir documento fiscalem conformidade com a legislação tributária, sob
pena de devolução para que haja o acerto do faturamento
13.2.1. Na hipótese de existência de erros na nota fiscalde cobrança e/ou outra circunstância que impeça a
liqüdação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que a CONTRATADA adote as
medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a CONTRATADA ter solucionado o problema,
seguindo a legislação vigente quanto à ordem cronológica de pagamentos do CONTRATANTE.
13.3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos
órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.
13.4. Quando os recursos para execução do objeto forem oriundos de convênios, contratos de repasse e
financiamentos, os pagamentos ficarão condicionados também ao repasse dos recursos pelo respectivo
órgão concedente
13.5 A atualização financeira dos valores a serem pagos será através do Sistema Nacionalde Pesquisa de
Custas e Índices de Construção Civil(SINAPI) conforme as disposições da Lei ng IO.192/2001 de acordo com
seusartigosecondições,onde: . . . . ...-..,''.
13.5.1. A CONTRATANTE não poderá, em forma acumulativa, conceder reajuste anual e reequilíbrio
económico.financeiro sobre o mesmo período quando ambos estejam utilizando a mesma tabela oficialou
indexador, excetuados os casos devidamente justificadas que visam à manutenção do equilíbrio econõmico-
financeiro do Contrato.
13S.2. Nos contratos provenientes de valores baseados em tabelas oficiais, a data para concessão

deverá

ser utilizada como referência o mês e ano que foi usado como base na estimativa de preços, observando as
peculiaridades de cada tabela. ::.:; . . - ,,;.:.... -......' .-.
13.6. Para fins de adjudicação, homologação e empenho, a preço da item/grupo poderá sofrer,
automaticamente, uma pequena variação para menos, resultante da necessidade de serem obtidos valores
unitários com até duas casas decimais, sendo que serão desconsideradas todas as casas posteriores ã

13.7 Poderá ser emitida nota de empenho em substituição ao contrato, nos termos do artigo 95, da Lei n.g
14.133/21, quando se tratar de fornecimento não-contínuo, para os itens com prazo de entrega imediata,

diretamente ao serviço.

'1

14. DO REAJUSTEnicialmente contratadas são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses cantados

índice Setorial- SiNAPI/SACRO/SEINFRA
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dos efeitos financeiros do último reajuste.ra reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s),' será(ão) aditado(s), em substituição, o(s) que vierlem) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor

pela seguradora.

'1

16. oo ATENOiMEN'ro AO Disposto NA LEiGERAL OE PROTEÇÃO OE OADOS - hEiN. n.70g/2018 (LGpo)

16.1. A CONTRATADA fica obrigada a: ,J s ÍAblPD\'
a) cumprir as se\icitações da Autoridade Naclonalae t'roteÇdu uç uau"o \-' -- -"

b) cumprir com a estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e dentre das finalidades

'n necessárias ao cumprimento do objeto contratado;

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por força da execução

do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, assumindo a responsabilidade e as

consequências advindas da sua divulgação não autorizada ou utilização indevida, inclusive cívele penal;

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;

da descoberta da referida violação;

f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados Pessoais

possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas;

Rua Dr Queiroz Limo, 330. Centro. solünópale ' CE. 63.620-000. r
CNPJ: 07.733.256/00Ü1-57 l Foro: [88) 351B 1387 1 www sotonaputn.u''w-'"'



olonópoleS L

g) implementar medidas corretivas a fím de impedir violações e a fim de limitar o seu impacto sobre os
33

titulares de dados, na medida do possível

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. A CONTRATADA que cometer qualquer conduta que infrinja as condições e prazos estabelecidos no
instrumento, em contrato ou na legislação pertinente à execução do objeto ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civile criminal, conforme disposto na Lei n.g 14.133/21.
17.1.1. Advertência escrita, para a correção de irregularidades que não possuam gravidade suficiente para
caracterizar infração passíVelde levar a uma medida mais drástica
17.1.2. Multa moratória, tendo como parâmetro os seguintes valores contratuais e percentuais:
17.1.2.1. 0,5% (cinco décimos por cento) por día sobre o valor do item em atraso ou do totaldo contrato,
em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência deste percentuala 5 (cinco) dias.
17.1.2.2. 1 % (um por cento) por dia sabre o valor do item em atraso ou do totaldo contrato, em caso de
atraso na execução do objeto, contados a partir do sexto dia de atraso, limitada a incidência deste
percentuala lO (dez) dias
17.1.2.3. 1,5% (um vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor do item em atraso ou do totaldo contrato,
em caso de atraso na execução do objeto, contados a partir do décimo primeiro dia de atraso, limitada a
ncidêncía deste percentual a 15 (quinze dias) dias de atraso, prazo após o qual será considerada a

inexecução do contrato.
17.1.2.4. 0,5% (cinco décimos par cento) do valor do contrato ou item por dia de atraso na apresentação da
garantia jseja para reforço ou por ocasíãa de prorrogação), observado o máximo de 5% (cinco por cento),
imitada a incidência deste percentuala 15 (quinze dias) dias de atraso, prazo após a qualserá considerada
a inexecução do contrato
17. 1.3. Ultrapassado o prazo de 15 jquinze) dias de atraso na execução do contrato restará caracterizada a
inexecução contratual, sem prejuízo da rescisão unilaterale a aplicação da multa compensatória.
17.1.4. A multa compensatória deverá ser aplicada conforme os seguintes critérios, levando-se em
cotwderação a gravidade da conduta do infrator, o dano causado à Administração e o princípio da
proporcionalidade:
17.1.4.1 15% (quinze por cento) à 30% jtrinta por cento) sobre o montante inadimplido, atualizado até o
momento da notificação para apresentação da defesa, no caso de inexecução parcialdo contrato;
17.1.4.2. 15% (quinze por cento) à 30% {trinta por cento) sobre o valor totaldo contrato, atualizada até o
momento da notificação para apresentação da defesa, no caso de inexecução totaldo contrato;
17.1.5. O descumprimento integralda obrigação, além da aplicação das multas moratória e compensatória
seráaplicada, cumulativamente, a pena de suspensão temporária de participar em licitação e mpedimento
de contratar cam a Administração, pelo prazo de até 12 (doze) meses, no caso de inexecuçãa parciale de

ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
17.1.7. A recusa em aceitar a nota de empenho, ordem de serviço ou. ordem de fornecimento, suJeIta a

entos eventualmente
a será descontada da

garantia prestada e/ou será cobrada judicialmente

'')
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18. OA DOTAçÃo ORÇAMEN'rÁfiA
18.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias
e fontes de recursos financeiros

ÓRGÃO i UNIDADE PROGRAMA - DESCRIÇÃO
ELEMENTO

DE DESPESA

E

FONTE

1500000000
E RECURSOS

VINCULADOS
IMPOSTOS

NAO
DE

SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA

0701

PUBLICO 1700000000
OUTROS CONVÉNIOS
DA UNIÃO

19. DAS DISPOSIÇOESGes ao objeto deste instrumento devem ser sanadas através de pedido de
esclarecimento, o qualdeve ser apresentado via sistema, nos termos do edital.

19.2. Fazem parte dBste Termonie neolencia: tária, Planilha de composição de quantitativas e preços

unitários, Eventograma, Planilha de composição do detalhamento da BDle encargos sociais)
Anexo 11- Forma e critérios de seleção do fornecedor;

'1
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PROMETO BÁSICO

Pavimentação na Zona Urbana do Município de
Solonópole/CE. 050326/2023

FEVEIREIRO / 2024

CLAUDI(? COSE 3:1jl=dpaa:Ê3H.
QUEIROZ :yÜÓSE QUEIROZ

CARROS:74464 :":l:-'mo:ó3"
14:33:33 -03'00'

①
l086349



Rua

JOTA BARRAS

""-"""" PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE-CE 36

SUMÁRIO

APRESENTAÇÃO
SERVIÇOS
DESPESAS
MATERIAIS
MÃO-DE-OBRA
FISCALIZAÇÃO

Vn. RESPONSABILIDADE E GARANI'IA
Vln. RECEBIMENTO DAS OBRAS
]X. ESPECmlCAçõES TÉCNICAS

1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA
1.1 ADbllNISTRAçÃO LOCAL
2.0 SERVIÇOS PRELmlINARES
1.1. PLACAS PADRÃO DE OBRA
3.0 RUAOi-SEDE(PEDRA TOSCA) IÓ

SOLO

1.
11.

IH.
lv.
v.
VI

8

8

8

9
9
9
9
9

10

10
10
10
10
10

@@-t@

⑤
2



Jota Barras Projetos e Assessoria Técnica Eireli.
CNPJ: 07.279.410/0001-62 -lnsc. Estadual: 06.179.ZZu-o

Rua Tabelião Joaquim Coelho, 622 -- Bairro Sapiranga -- Fortaleza - Ceará
contato⑩barrosprojetos.com . bt/adm@jbarrosprojetos.com .br -853032

JOTA BARRAS Q 7

""""-"" PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE-CE "'
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SOLO OU RADIERS. AF.07/2016.
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5.1 P.iV]MENTAÇÃO
5.i.i LocAÇÃO ux PAVIMENTAÇÃO. A rl:il0/2018
5.] .Z REGULARIZAÇÃO E COMPACI'AÇÃ0 DE SUBLEÍ:lb ni iÕi:ã
PREDOMINANTE ARGILOSO. AF 11/2019

5.1.3 . ATERRO COM PÓ DE PEDRA, ESP
MECÂNICA, c/CONTROLE, UAT. Dr Aquisição.
5.1.4 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO iNTERTRAVADO, COM BLOêÕ
RETANGULAR COR NATURAL DE 20XIO CM, ESPESSURA 8CM. AF I0/2022
5.1.5 TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA COM GUINDAUTO
(MUNCK), MOMENTO MÁXIMO DE CARGAl1,7 TM. EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM(UNIDADE: TXKM). AF l07/2020
5.1.6 TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA COM GUINDAtJTO
(IUUNCK)+ MOMENTO MÁXIMO DE CARGA ]1,7 TM. EM V]A URBANA
PAVIATENTA])A, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM(UNIDADE:
TXKM). AF.07/2020 3 ]
5.2 DRENAGEM SUPERFICIAL 32
5.2.1 ASSENTA:MENTO DE GUIA(MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES IOOX15X13X30
CM(COMPRl$1ENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPEjilOR X ALTURA), PARA
VIAS URBANAS(USO VIÁRIO). AF 06/2016
5.2.2 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU
IGUAL A IJO M. AF 02/2021
5.2.3 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE
SOLO OU RADIERS. AF 08/2017 32
5.3 SmAL]ZAÇÃO 32
5.3.1 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLEXIVA EAI AÇO
GALVANIZADO c/PELÍCULA ANTl-PICHANTE, FIXADA EM TUBO DE AÇO DE 2"

30

30

30

30

32

32

32

30
30

'1

5.3.2 POSTE DE FERRO GALV: g 2'', H = 2,50M COM 2 PLACAS DE 50x25CM EM
CHAPA ES»SALTADA PAriA IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOUROS
6.0 RUA 05 - SEDE PEDRA TOSCA)
6.1 PAVIMENTAÇÃO
6.1.1 LOCAÇÃO DE PAIUMENTAÇÃO. AF I0/2018
6.1.2 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTE ARGILOSO. AF 11/2019
ó.i.3 ATERRO COM pÓ DE PEndiA, ESPALAMZNÍÕ iÉ tlÕÁii;Àê;tÀçÃÕ
MECÂNICA, c/CONTROLE, MAT. nz AQ üisiçÃO.
6.1.4 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO
RETAXGULAR COR NATURAL DE 20XIO CM, ESPESSURA 8CM. AIL10/2022
6.1.5 TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA COM GUINDAUTO
(MUNCK), MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, EBIVIA [ljiBANA
PAVIMENTADA, DMT ATE 30KM(UNIDADE: TXKM). AF.07/2020

')
32
32
32
32

32

33

33

33
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6.1.6 TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA COM GUINDAUTO
(MUNCK), MOMENTO MÁXIMO DE CARGAl1,7 TM, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, AD]C]ON.à] PARA DMT EXCEDENTE A 30 K»](IJN]])ADE:
TXKM). AF 07/2020 33
6.2 DRENAGEM StJPERFICIAL 33
6.2.1 ASSENTAMENTO DE GUIA(MEIO-FIO) EM TRECHO ROTO,
CONFECCIONADA EM CONCliETO PRE-FABRICADO, DIXIENSÕES IOOX15X13X30
CM(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA
VIAS URBANAS(USO VIÀ]UO). AF. 06/2016
6.2.2 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA CO&lPROFUNDH)ADE MENOR OU
IGUAL A 130 M. AF 02/2021
6.2.3 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE
SOLO OU RADIERS. AF 08/2017 . 34
6.3 SINALIZAÇÃO 34
6.3.1 PLACA DEjiEGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO
GALVANIZADO C/pjCI,ÍCULA ANTl-PICHANTE, FIXADA EM TUBO DE AÇO DE 2"

33

33

6.3.2 POSTE DE FERRO GALV. a 2'', H = 2,50M COM 2 PLACAS DE 50x25CM EM
CHAPAESMALTADAPARAIDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOtJROS 34
7.0 RUA CANGATI PEDRA TOSCA) 34
7.1 TERRAPLANAGEM . 34
7.1.1 ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE IA CATEGORIA COM TRATOR
DE ESTEIRAS(IOOHP/LAMINA: 2,19M3). AF 07/2020 34
7.1.2 CARGA. MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS
GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M' - CARGA COM
ESCAVADEljiA liIDRAULICA(CAÇAMBA DE 1,20 M'/ 155 HP) E DESCARGA
LIVRE(UNIDADE: M3). AF.07/2020
7.1.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M', EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM(UNIDADE: M3XKIW). AF.07/2020 35
7.1.4 EWCUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COMI SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO - EXCLUSIVO SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E
TRANSPORTE. AF 11/2019 35
7.2 PAVIMENTAÇÃO 36
7.2.i i.0CAÇÃ0 DE PAViMEiVTAÇÃÓIAF i0/2018 3ó
7.2.2 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTE ARGILOSO. AF:11/2019 36
7.2.3 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIEDRICAS9
RE.JUNTAMENTO COM ARGA]VIASSA TjiAÇO 1:3(CIMENTO E AREIA)
AF 05/2020 . ')u
7.3' DRENAGEM StJPERFICIAL 36
7.3.1 ASSENTAMENTO DE GUIA(MEIO-FIO) EM TjiECHO ROTO,
êÕNFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, ;DIMENSÕES IOOX15X13X30

34
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CM(COMPRA»LENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X A.LTURA), PA.RA
VIAS [JRBANAS(USO V[AR[O). .\F 06/20]6 36
7.3.2 ESCAVAÇÃO M.ANUAL DE VALA CONIPROFUNDIDADE MENOR OU
IGUAL A IJO M. AF 08/2017 36
7.3.3 LASTRO DE CONCRETO MIAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE
SOLO OU RADIERS. AF 08/2017 37
7.4 CALÇAAIENT0 37
7.4.1 EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTliAVADO, COM BLOCO
RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF.I0/2022.
7.4.2 ASSENT.4MENTO DE GIJIA(MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES IOOX15X13X30
CM(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA
VIAS URBANAS(USO VIÁRIO). AF.06/2016 37
7.4.3 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE
SOLO OU RADIERS. ESPESSURA DE 3 CM. AF 07/2016 37
7.4.4 PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM
ARGAMASSA(FORNECIMENTO E ASSENTAAIENTO). 37
7.5 SINALIZAÇÃO
7.5.i PLACA DE KrGULAMENTAÇÃO/AnVKnTENCiA REFLETiVA E&i AÇO
GALVANIZADO C/PELÍCULA ANTl-PICHANTE, FIXADA EM TIJBO l)E AÇO DE 2"

37

37

37
7.5.2 POSTE DE FERRO GALV. 0 2'', H - 2,50M COM 2 PLACAS DE 50x25CM EM
ClIAPAESMALTADAPARAIDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOUROS 38
8.0 RUA CANGATI PEDRA TOSCA) 38
8.1 TERRAPLANAGEM "' ... 38
8.1.1 ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE IA CATEGOliIA COM TRATAR
DE ESTEIRAS(IOOliP/LÂMINA; 2,19M3). AF.07/2020 38
8.1.2 CARGA. MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS
GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M' - CARGA COM
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA(CAÇAMBA DE i3O M'/ 15S HP) E DESCARGA
LIVRE(UNIDADE: M3). AF 07/2020 38
8.1.3 TRANSPORTE COM CAMINlIAO BASCULANTE DE 6 M', EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM(UNIDADE: M3XI(M). AF. 07/2020 38
8.1.4 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO
PREDO&lINANTEMENTE ARENOSO - EXCLUSIVO SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E
TRANSPORTE. AF 11/2019 38
8.2 PAVIMENTAÇÃO 38
8.2.1 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF.I0/2018 38
8.2.2]iEGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTE ARGILOSO. AF 11/2019 . 39
8.2.3 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO
RETANGULAR COR NATURAL DE 20XIO CM, ESPESSURA 8CM. AF.I0/2022 39
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8.3 DRENAGEM SUPERFICIAL. 39
8.3.1 ASSENTAMENTO DE GUIA(MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,
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'')
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1. APRESENTAÇÃO
A presente especificação técnica visa orientar a execução das obras de

melhorias na urbanização através de pavimentação na zona urbana da cidade de Solonópole -
CE:. Assim sendo, deverá ser admitida como válidas as que forem necessárias a execução dos
serviços, observados no prometo.

11. SERVIÇOS

Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente aos detalhes de
projetos e especificações, que deverão estar em plena concordância com as normas e
recomendações da ABNT e das concessionárias locais, assim como, com o código de obras,
em vigor

Prevalecerá sempre o primeiro, quando houver divergência entre

As presentes especificações e os projetost
As normas da ABNT e as presentes especiücaçõesl
As normas da ABNT e aquelas recomendadas pelos fabricantes
materiais
As cotas dos desenhos e as medidas em escala sobre estes;
Os desenhos em escala maiores e aqueles em escala menores;
Os desenhos com data mais recente e os com datas mais antiga

de

Para o perfeito entendimento destas especificações é estritamente necessária uma
visita do Construtor ao local da obra, para que sejam verificadas as reais condições de
trabalho

111. DESPESAS

Todas as despesas referentes aos serviços, materiais, mão-de-obra, leis sociais,
vigilância, licença, multas e taxas de qualquer natureza, ficarão a cargo da Construtora
executante da obra

Administração da Obra

A Construtora fica obrigada a dar andamento conveniente às obras, mantendo o
local dos serviços e a frente dos mesmos, de forma e eficiente, um engenheiro residente
devidamente credenciado

②
⑧a
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lv. MATERIAIS

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de
primeira qualidade. sendo respeitadas as especificações e normativas referentes aos mesmos.

V. MÃO-DE-OBRA
Toda mão-de-obra, salvo o disposto em contrário no caderno de encargos serão

fornecidas pelo construtor.

VI. FISCALIZAÇÃO
A fiscalização da obra ficará a cargo da Prefeitura, através do seu departamento

competente
A fiscalização poderá desaprovar qualquer serviço (em qualquer que seja a fase de

execução) que julgar imperfeito quanto a qualidade de execução e/ou de materlalaplicado
Fica, nesse caso, a contratada (Construtora) obrigada a refazer o serviço desaprovado sem
que ocorra qualquer ónus adicional para a contratante. Esta operação será repetida tantas
vezes quantas forem necessárias, até que os serviços sejam aprovados pela fiscalização

A Construtora se obrigará manter durante todo o período da obra um livro de
ocorrência, no qual a fiscalização fará as anotações sobre o andamento ou mudanças no
projeto ou quaisquer acertos que de algum modo modifique ou altere a concepção do projeto
o riginal

'')

Vll RESPONSABILIDADE E GARANTIA

A Construtora assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência
dos serviços que efetuar de acordo com o caderno de encargos, instruções de concorrência e
demais documentos técnicos fornecidos, bem como por eventuais danos decorrentes da
realização dos trabalhos

Fica estabelecido que a realização, pela Construtora, de qualquer elemento ou
seção de serviço, implicará na tácita aceitação e retificação, por parte dela, dos materiais
processos e dispositivos adotados e preconizados no caderno de encargos para o elemento ou
seção de serviço executado.'''x

VIII. RECEBIMENTO DAS OBRAS

Quando as obras e serviços contratados ficarem inteiramente concluídos, de
perfeito acordo com o contrato, será lavrado um "termo de recebimento provisório", que será
assinado por um representante do contratante e pelo construtor

O termo de recebimento definitivo das obras e serviços contratados será lavrado 60
(sessenta) dias após o recebimento provisório. se tiverem sido satisfeitas todas as exigências
feitas pela fiscalização.

①
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1.0ADMINISTRAÇAO DA OBRA

1.1ADMINISTRAÇAO LOCAL
Para administração local está previsto a presença de um engenheiro Civil

Pleno e um encarregado Geralde Obras, que deverão estar presentes nos locais das

obras durante a execução dos serviços

'')
2.0SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1 PLACAS PADRÃO DE OBRA

AS placas deverão ser confeccionadas de acordo com cores, nas dimensões
4,00x3,00m, proporções e demais orientações contidas neste manual. Elas deverão

ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, em material

resistente às intempéries. As informações deverão estar em material plástico
(poliestireno), para fixação ou adesivação nas placas, Quando isso não for possível,

as Informações deverão ser pintadas a óleo ou esmalte. Dá-se preferência ao
materialplástico, pela sua durabilidade e qualidade. As placas deverão ser afixadas

em local visível, preferencialmente no acesso principal do empreendimento ou

voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. Recomenda-se que as
placas sejam mantidas em bom estado de conservação, Inclusive quanto à

integridade do padrão das cores, durante todo o período de execução das obras

3.0 RUA OI - SEOE (PEDRA TOSCA)

3.1 PAVIMENTAÇÃO

3.1.1 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF.I0/2018
A locação será executada com instrumentos, o construtor procederá a locação

da obra de acordo com a planta de situação e suas coordenadas geográficas no
SIRGAS 2000 Zona 24s. Aprovada pelo órgão público competente, solicitando que a

10
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fiscalização, por seu topógrafo. faça a marcação de pontos de referência, a partir dos

quais prosseguirá os serviços sob sua responsabilidade

A Construtora procederá a aferição das dimensões, dos alinhamentos, dos

ângulos e quaisquer outras indicações constantes do prometo, com as reais condições
encontradas no local

Havendo discrepância entre as reais condições existentes no local e os

elementos do projeto, a ocorrência será objeto de comunicação, por escrito, a

fiscalização, a quem competirá deliberar a respeito, juntamente com o técnico

supervisor

Após a demarcação dos alinhamentos e pontos de nível, o construtor fará

comunicação a fiscalização. a qual procederá as verificações e aferições que julgar
oportunas.

Os equipamentos utilizados devem ser coerentes com a área de execução de
locação, devendo os mesmos ser devidamente calibrados a fim de obedecer às
tolerâncias referentes as dimensões e objetos a serem focados. Não devem ser

utilizados equipamentos defeituosos e deve ser mantida caderneta de levantamento

a fim de aferições futuras.

A ocorrência de erro na locação da obra projetada implica para o construtor na

obrigação de proceder - por sua conta e nos prazos estipulando as modificações.

demolições e reposições que se tornarem necessárias. a juízo da fiscalização-

ficando, além disso, sujeito as sanções, multas e penalidades aplicadas em cada

caso particular, de acordo com o contrato

3.1.2. REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTE ARGILOSO. AF.11/2019

A Regularização do terreno é o Serviço destinado a nivelar o leito do
pavimento, transversal e longitudinalmente, de modo a torna-lo compatível com as

exigências geométricas do Projeto. Esse serviço consta essencialmente de cortes
e/ou aterros até 0.20m de modo a garantir uma densidade adequada do subleita para

ê:;f®,⑥i>!w
C
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3.1.3. EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO
RETANGULAR COR NATURAL DE 20XIO CM, ESPESSURA 8CM.
AF I0/2022

Pavimentação em pedra tosca realizada sobre o aterro. Utilizar formatos de

pedras quadrados e retangulares com dimensões de 10 a 15 cm. Evitar pedras de
dimensões superiores a 15 cm. Rejuntamento com pó de pedra e compactação com

compactador de placa vibratória e tandem autopropelido

3.2. DRENAGEM SUPERFICIAL

3.2.1. ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
IOOX15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO).
AF 06/2016

A execução de meio-fio pré-moldado de concreto consiste no assentamento de

peças prismáticas retangulares de dimensões específicas. obtidas através da
moldagem prévia em formas metálicas. com posterior rejuntamento. Esse
assentamento é executado sobre a base, a sub-base ou o subleito devidamente

compactado e regularizado, respeitada a altura do espelho prevista no prometo de

engenharia. A execução desse serviço destina-se a oferecer uma separação física

entre a pista de rolamento e a calçada ou o canteiro da via pública

Não será permitida a execução desse serviço em dias de chuva

A execução do meio fio pré-moldado de concreto terá início somente após a

liberação, por parte da fiscalização, de trechos da camada sobre a qualo mesmo
será assentado

Os meios fios serão moldados em formas metálicas, utilizando--se concreto

que atenda às normas da ABNT. A resistência à compressão simples (fck) da
concreto utilizado deve ser maior ou iguala 20MPa. Nãa serão aceitas peças com
defeitos construtivos, lascadas, retocadas ou acabadas com trinchas e

.áⓒ ,s
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desempenadeiras. As faces laterais menores (topos) deverão formar com os demais
faces diedros de 90o. não podendo apresentar convexidades ou saliências que

induzam a juntas maiores que 1,5cm. Os meios fios pré-moldados de concreto terão

comprimento de 1,00m e altura de 35cm e largura de 15cm

Quando a fiscalização constatar a colocação na pista de peças inadequadas.
as mesmas devem ser substituídas, correndo os encargos dessa colocação e

substituição por conta da Executante

As alturas e o alinhamento dos meios fios serão dados por uma linha de

referência esticada entre estacas. As estacas serão fixadas de 20 em 20 metros nas

tangentes horizontais e verticais e de cinco em cinco metros nas curvas horizontais e

Concluídos os trabalhos de assentamento e escoramento e estando os meios

fias perfeitamente alinhados, será feito o rejuntamento com argamassa de cimento e

areia grossa no traço 1:3. A argamassa de rejuntamento deverá tomar toda a

profundidade das juntas e. externamente, não exceder os planos do espelho e da
piso dos meios fios.

Durante o assentamento, antes do rejuntamento, a fiscalização procederá ao

controle no que se refere ao alinhamento planialtimétrico dos meios fios, ao
espaçamento das juntas. às condições do escoramento e ao estado das peças em

geral. As falhas encontradas devem ser sanadas às expensas da Contratada.

De cada lote de 100 peças de meios fios pré-moldados de concreto, a
flscalizaçãa retirará uma amostra para ensaios de resistência e desgaste. Nãa

passando nos testes, o lote será declarado suspeito e serão retiradas mais duas
amostras para novos ensaios de verificação. Não passando novamente, todo o lote

será rejeitado. A fiscalização determinará a execução de uma marca indelével nas

peças condenadas e fixará um prazo para a sua remoção do canteiro. Todos os
custos referentes aos ensaios de verificação e substituição de peças serão ónus da

Executante

va rticais

.')
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A medição será realizada pela extensão executada expressa em metros

lineares. Será adorado, para efeito de pagamento, o menor valor entre a extensão

medida no campo e a extensão indicada no projeto. As peças especiais serão
medidas pela quantidade de peças efetivamente colocadas

3.2.2. ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU
IGUAL A 1,30 M. AF OZ2021

As escavações de valas, etc. deverão propiciar depois de concluídas,

condições para montagem das tubulações em planta e perfil, caixas em geral,

fundações, etc., conforme elementos do projeto. O funda das valas deverá ser

perfeitamente regularizado e apiloado, para melhor assentamento das fundações e

nfraestruturas. Os locais escavados deverão ficarlivres de água, qualquer que seja a

sua origem (chuva. vazamento de lençol freático, etc.), devendo para isso ser
providenciada a sua drenagem através de esgotamento, para não prejudicar os

serviços, ou causar danos à obra. Sempre que as condições do solo exigirem, será
executado o escoramento das valas, a critério da CONTRATADA: e sob sua

responsabilidade.

Toda escavação em geral, valas, etc. para passagem de tubulações,

nstalação de caixas, fundações, etc*;! em que houver danos aos pisos existentes ou

recém-construídos, estes deverão ser refeitos pela CONTRATADA, no mesmo

padrão do existente, ou conforme indicado neste memorial, seja ele de qualquer
natureza. Será executado reaterro manualde vala com reaproveitamento do material
escavado da vala

Critério de Medição e Pagamento

A medição será em metro cúbico (m:) de serviço executado

')

⑤
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3.2.3 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF 07/2016

Argamassa seca com consumo mínimo de cimento 350 kg/m3. Lastro de
concreto não estruturalde 3 cm de espessura, fck mínimo de 9Mpa com largura de

Limpeza e preparo da base: Retirada de entulhos. restos de argamassa. e

outros materiais com picão, vanga, ponteira e mareta. Varrer a base com vassoura
dura, até ficar isenta de pó e partículas soltas. Se na base existir óleo, graxa, cola ou

tinta, providenciar a completa remoção

Definição de níveis com assentamento de taliscas: A partir do ponto de origem

(nível de referência), os níveis de contra piso deverão ser transferidos com uso de
aparelho de nível ou nível de mangueira. Os pontos de assentamento de taliscas

deverão estar limpos. Polvilhar com cimento para formação de nata, para garantir a

aderência da argamassa. A argamassa de assentamento da talisca deverá ser a
mesma do contra piso. Posicionamento das taliscas com distância máxima de 3 m

(comprimento da régua disponível para o sarrafeamento suficiente para alcançar

duas taliscas). As taliscas deverão ter pequena espessura (cacos de ladrilho

cerâmico ou azulejo). O assentamento das taliscas deverá ser com antecedência
mínima de 2 dias em relação à execução do contra piso

No dia anterior à execução do contra piso, a base completamente limpa,

deverá ser molhada com água em abundância.

Imediatamente antes da execução do contra piso, a água em excesso deverá

ser removida, e executar polvilhamento de cimento, com auxílio de uma peneira

(quantidade de 0.5 kg/m2), e espalhado com vassoura. criando uma fina camada de

aderência entre a base e a argamassa do contra piso. Esta camada de aderência

deverá ser executada por partes para que a nata não endureça antes do lançamento

do contra piso.

Em seguida preencher uma faixa no alinhamento das taliscas, formando as

mestras, devendo as mestras sobrepor as taliscas. Compactar a argamassa com

25 cm

1:

IÉ.Ó,á.⑤
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soquetes de madeira, cortar os excessos com régua. Após completadas as mestras
retirar as taliscas e preencher o espaço com argamassa.

Lançar a argamassa, e compactar com energia utilizando-se um soquete de

madeira de base 30x30cm, (o Lastro tendo uma largura de 25cm) e 10 kg de peso

Sarrafear a superfície com régua metálica apoiada sobre as mestras. até que
seja atingido o níveldas mestras em toda a extensão

Jota Barras Projetos e Assessoria Técnica Erre
CNPJ: 07.279.410/0001-62 --lnec. Estadual: 06.179.720-0
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3.3 CALÇADA

3.3.1 EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO
RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF.I0/2022

A Conforme indicado em projeto, as vias serão pavimentadas com blocos

retangulares intertravados de concreto pré-moldado, dimensões 20x10x6cm
resistência de 35Mpa

Não será permitida a execução desse serviço em dias de chuva

Entre a camada de blocos e o lastro de pó de pedra, deverá ser colocado uma

manta geotêxtil, afim de evitar a dispersão do rquntamento e surgimento de
vegetação entre as juntas de dilatação

Quando a fiscalização constatar a colocação nas vias de materialimpróprio ou

prejudicial, o mesmo deve ser removido, correndo os encargos dessa colocação e
remoção por conta da Executante

Sobre o lastro de pó de pedra serão assentados os blocos de concreto pré-
moldados íntertravados. O assentamento será feito de cima para baixo, evitando-se
o carreamento de material

Os blocos deverão apresentar textura homogénea e lisa, sem fissuras, trincas

ou quaisquer outras falhas que possam prejudicar o seu assentamento ou

comprometer a sua durabilidade ou desempenho. Não serão acentos blocos e placas

que tenham sofrido qualquer retoque ou acabamento posterior ao processo de
fabricação: A fiscalização determinará a substituição de peças defeituosas
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Os pigmentos são produtos que adicionados no concreto os tornam coloridos.

Esses devem ser inorgânicos (base óxido). para que o bloco seja resistente à
alcalinidade do cimento, aos raios solares e às intempéries. É importante o cuidado

na dosagem do concreto, pois. sendo inorgânicos, alteram a trabalhabilidade do

concreto, exigindo a adição de mais água na mistura, o que ocasiona a redução na
resistência desse concreto. Podemos facilmente encontrar no mercado esses

pigmentos à base de óxido, onde veremos a seguir no quadro

PIGMENTOS NORGIIWleQS À6ÀSe DE ÕXtD:Q

'') COR DO CONCRETO

àxioo DE FERRO f4ARRQM (Misün de ü-Fe:ap
u-FÉQOh dau

Após o assentamento, será executada uma compressão das peças para
conformação aos perfis de prometo. Serão utilizadas placas vibratórias ou malhos

manuais

Ap(5s o assentamento e compressão dos blocos, a fiscalização procederá ao

controle altimétrico, dando-se especial atenção aos caimentos indicados no prometo

de engenharia para evitar empoçamentos. Quando colocar-se uma régua de três

metros de comprimento em qualquer posição sobre a superfície executada, não
poderá ser encontrada flecha entre está e a régua maior do que 4mm. As falhas
encontradas devem ser sanadas às expensas da Executante

A fiscalização coletará amostras dos blocos para ensaios de verificação das

características tecnológicas especificadas no prometo de engenharia. Os blocos
devem ser separados em lotes de acordo com a sua fabricação, coletando-se de
cada lote amostras aleatórias. A amostra mínima será de 6 peças para uma área

pavimentada de até 300m2 e uma peça adicionalpara cada 50 m2 suplementar. Não

①
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passando no teste, o lote será declarado suspeito e serão retiradas novas amostras,

em quantidade que corresponda ao dobro das amostras inicialmente retiradas; para

ensaios de verificação. Não passando novamente, todo o lote será rejeitado. A
fiscalização determinará a execução de uma marca indelével nas peças condenadas

e fixará um prazo para a sua remoção do canteiro. Todos os custos referentes aos
ensaios de verificação e substituição de peças serão ónus da Executante

3.3.2 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONêRCTO PÚÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE.INFERIOR X BASE SUPERIOR
X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF.06/2016

A execução de meio-fio pré-moldado de concreto consiste no assentamento de

peças prismáticas retangulares de dimensões específicas. obtidas através da
moldagem prévia em formas metálicas, com posterior rejuntamento. Esse
assentamento é executado sobre a base, a sub-base ou o subleito devidamente

compactado e regularizado, respeitada a altura do espelho prevista no projeto de

engenharia. A execução desse serviço destina--se a oferecer uma separação física
entre a pista de rolamento e a calçada ou o canteiro da via pública

Não será permitida a execução desse serviço em dias de chuva

A execução do meio fio pré-moldado de concreto terá início somente após a

liberação. por parte da fiscalização, de trechos da camada sobre a qualo mesmo
será assentado

Os meios fios serão moldados em formas metálicas, utilizando--se concreto

que atenda às normas da ABNT. A resistência à compressão simples (fck) do
concreto utilizado deve ser maior ou iguala 20MPa. Não serão aceitas peças com
defeitos construtivos, lascadas, retocadas ou acabadas com trinchas e

desempenadeiras. As faces laterais menores (tapas) deverão formar com os demais
faces diedros de 90', não podendo apresentar convexidades ou saliências que

duzam a juntas maiores que 1,5cm. Os meios fios pré-moldados de concreto terãoin
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comprimento de 1,00m e altura de 35cm e largura de 15cm

Quando a fiscalização constatar a colocação na pista de peças inadequadas,

as mesmas devem ser substituídas, correndo os encargos dessa colocação e

substituição por conta da Executante

As alturas e o alinhamento dos meios fios serão dados por uma linha de
referência esticada entre estacas. As estacas serão fixadas de 20 em 20 metros nas

tangentes horizontais e verticais e de cinco em cinco metros nas curvas horizontais e

verticais.

Concluídos os trabalhos de assentamento e escoramento e estando os meios

fios perfeitamente alinhados, será feito o rejuntamento com argamassa de cimento e

areia grossa no traço 1:3. A argamassa de reluntamento deverá tomar toda a
profundidade das juntas e, externamente, não exceder os planos do espelho e do

piso dos meios fios.

Durante o assentamento, antes do rejuntamento, a fiscalização procederá ao

controle no que se refere ao alinhamento planialtimétrico dos meios fios, ao
espaçamento das juntas, às condições do escoramento e ao estado das peças em
geral. As falhas encontradas devem ser sanadas às expensas da Contratada

De cada lote de 100 peças de meios fios pré-moldados de concreto, a
fiscalização retirará uma amostra para ensaios de resistência e desgaste. Não
passando nos testes, o lote será declarado suspeito e serão retiradas mais duas
amostras para novos ensaios de verificação. Não passando novamente. todo o lote

será rejeitado. A fiscalização determinará a execução de uma marca Indelével nas
peças condenadas e fixará um prazo para a sua remoção do canteiro. Todos os
custos referentes aos ensaios de verificação e substituição de peças serão ónus da
Executante

A medição serás:realizada pela extensão executada expressa em metros
lineares. Será aditado, para efeito de pagamento, o menor valor entre a extensão

medida no campo e a extensão indicada no prometo. As peças especiais serão
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medidas pela quantidade de peças efetivamente colocadas

3.3.3 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF 07/2016

lgualao item 3.2.3

3.3.4 PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM. ASSENTADO COM
ARGAMASSA(FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO).

Em toda a extensão das calçadas deverão ser assentadas placas de piso
podotátil externo em PMC (Polymer Matrix Composite), dimensões 25x25cm com

espessura de 3cm

A sinalização tátilde alerta consiste em um conjunto de relevos tronco-cónicos

padronizados pela ABNT (ver figura acima), cujo objetivo principal é sinalizar as
situações de risco ao deficiente visuale às pessoas com visão subnormal. Também é

utilizada em composição com o piso tátildirecional, para sinalizar as mudanças ou
alternativas de direção

-')
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b) Relevos

Figua 62 Sinalização tátilde alerta e nlevos tátek de deita iíntalados no piso

O piso cromo diferenciado tátilde alerta deve apresentar cor contrastante com a do

piso adjacente:

⑤
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Em superfícies claras (bege, cinza claro, etc.): amarelo, azul ou
ma rrom ;

Em superfícies escuras (preta, marram, cinza escuro, etc.)
amarelo ou azul

A sinalização tátilde alerta deve ter largura de 25 x 25 cml

As peças do piso tátildevem apresentar modulação que garanta a continuidade da

textura e padrão de informação, podendo ser sobrepostas ou integradas ao piso existente:

Quando sobreposta, o desnívelentre a superfície do piso

existente e a superfície do piso implantado deve ser chanfrado e não exceder
2mm

. Quando integrada, não deve haver desnívelcom relação ao piso

adjacente, exceto aquele existente no próprio relevo.

Em situações que oferecem risco de acidentes: obstáculos suspensos à altura entre
0,60m a 2,10m, rebaixamentos de guias do passeio público, porta de elevadores, início e

término de rampas, Início e término de lances de escadas e desníveis (plataformas. palcos,

etc.), obedecendo os critérios estabelecidos na NBR 9050 e de acordo com o projeto

Em composição com o piso tátildirecional, para sinalizar mudança ou alternativas de

direção, conforme indicado em prometo

'] A execução do piso deve estar de acordo com o projeto de seção Transversale
planta baixa, atendendo também às recomendações da NBR 9050 - Acessibilidade a
edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos.

Pisos de borracha colados: a superfície do piso existente, onde será aplicado o piso

tátil, deve estar perfeitamente limpa e seca, totalmente isenta de poeira, oleosidade e
umidade. Deve-se evitar dias úmidos e chuvosos para execução do serviço. Lixar o verso da
placa do piso com lixa de ferro 40/80/100 para abrir os poros da borracha (quando se notar

presença de oleosidade na placa, antes de lixar a superfície de cantata, deve-se limpar a

placa com acetona líquida). Passar cola de cantata à base de Neoprene no verso das placas
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e na superfície do piso existente, em área máxima de 10m:. Aguardar a evaporação do

solvente até o ponto de aderência da cola para iniciar o assentamento das placas. Atentar

para o perfeito alinhamento entre as placas e para que não se forme bolhas de ar,
garantindo-se a máxima aderência das placas no piso existente (ver figura acima). Após

execução do serviço, aguardar 24 horas, no mínimo, para liberar o piso ao tráfego.

Pisos de borracha assentados com argamassa: o contrapiso deve ser feito com
argamassa de cimento e areia no traço 1:3, nivelado, desempenado e rústico. Efetuar

excelente limpeza com vassoura e água e molhar o contrapiso com água e cola branca. A
argamassa de assentamento deve ter traço 1:2, com mistura de cola branca e água na
proporção 1:7 (aproximadamente. l saco de 50kg de cimento: 4 latas de 18 litros de areia: 5

ltros de cola branca: 35 litros de água). Passar argamassa no verso das placas.
preenchendo completamente as garras da placa e colocar o piso batendo com martelo de

borracha (ou batedor de madeira) até o piso atingir a posição desejada e o perfeito

nivelamento com o piso adjacente (ver figura acima)

O serviço pode ser recebido se atendidas as condições de fornecimento de materiais

e execução. ' Aferir especificações dos pisos e colas.

Verificar acabamento das placas, observando ausência de defeitos como: - Bolhas de

ar, rebarbas - para pisos de borracha::+ Buracos. trancas, lascados, falhas na pintura, formato

dos relevos - para pisos cimentíciosl- Amassados, rebarbas - para pisos metálicos e verificar

também aplicação de materialvedante.

Verificar o posicionamento, tipo, cor e acabamento das placas. conforme indicado em

projeto:

. Não deve haver desalinhamento nem desnivelamento entre as

peças contíguas

Para os pisos integrados, verificar o perfeito nivelamento com o

piso adjacente.

No caso de pisos colados, verificar a perfeita aderência das placas

sobre o piso.

LÉ.ó,ú.②
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3.4 SINALIZAÇÃO

3.4.1. PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO
GALVANIZADO C/PELÍCULA ANTl-PICHANTE, FIXADA EM TUBO DE AÇO DE 2"
Sinalização verticalé um conjunto de legendas ou símbolos com o objetivo de advertir.

regulamentar ou indicar a forma correta e segura do uso das vias pelos veículos e
pedestres, visando o contexto e a segurança do usuário e melhor fluxo do tráfego

Esta especificação estabelece os requisitos básicos e essenciais exigíveis para
execução de si nalização vertical. A sinalização verticalengloba placas, painéis, marcos

quilométricos, balizadores, semáforos, pórticos e semipódicos (bandeiras)

O prajeto de sinalização verticaldeve obedecer aos requisitos básicos seguintes
.Atender a uma real necessidade

.Chamar a atenção dos usuáriosITransmitir uma mensagem clara e simplesl-

Orlentar o usuário para a boa fluência e segurança de trafegol

Impor respeito aos usuáriosl

.Fornece tempo adequado para uma ação correspondentes

.Disciplinar em última análise, o uso da rodovias

As Placas da sinalização verticaldeverão ser executadas em chapas metálicas de aço
1010/1020 - bitola n' 16, galvanizada e/ou alumínio na liga 5052 h-38 e em plástico

reforçada com fibra de vidro composto de resina poliéster, fibra de vidro e minerais

prensadas à quente em moldes metálicos aquecidos

Tipos de Sinalização

A escolha do tipo de material a ser empregado na sinalização vertical deve ser em
função do volume de tráfego, velocidade diretriz da rodovia e o tipo de rodovia. Esta

orientação é dada pelo prometo de sinalização

Material

Chapas de aço 1010/1020 - bitola n' 16, cristais normais galvanizados, na
espessura nominalde 1,55 mm, e devem atender a norma NBR -7008

57
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Chapas de alumínio na liga 5052 h-38, na espessura de 1,5 mm, para placas com área
até 2,0 m' e para painéis de (3.0 x 1,5) m ou maiores, serão confeccionados na
espessura de 2,0 mm., e devem atender a norma NBR -- 7556

Chapas de poliester reforçado com fibra de vidro, devem ser imunes e resistentes a

ação da luz solar. maresia, calor, chuva e a maior parte dos agentes agressivos,
apresentar as superfícies absolutamente lisas em ambas as fases, ter estabilidade

dimensionar, não deformáveis, e devem atender a norma NBR -- 132751 com as

seguintes características técnicas mínimas exigíveis

dureza 44 Barcol(Método ASTMD 2583)
flexão -130 MPa (Método ASTMD 790)l

tração 60 MPa (Método ASTMD 638)

impacto --400 J/M (Método ASTMD 256)

Pintura

As placas de aço 1010/1020 serão desengraxadas, decapadas e fosfatizadas com
tratamento anta-ferruginoso, e terão aplicação de fundo a base de cromato de zinco e

acabamento em esmalte sintético semibrilho de secagem em estufa a 140'c., ou

pintura eletrostática a pó poliésterl

As placas de alumínio na liga 5052 h-38 serão preparadas com uma demão de Walsh

primer a base de cromato de zinco em ambas as faces e acabamento em esmalte

sintético semibrilho de secagem em estufa a 140'c.. ou pintura eletrostátlca a pó
poliésterl

As placas de poliéster reforçado com fibra de vidro terão na sua face principalpintura a

base de esmalte poliuretano com proteção ultravioleta, a face oposta deverá ser
pigmentada na própria resina ou pintura com esmalte poliuretâmico semibrilho na cor

pretas estão isentos de acabamento em esmalte sintético em sua face principal, as

placas que terão o fundo em película refletiva. as demais terão acabamento em
esmalte sintético em ambas as faces

'3
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Película

A película refletiva deve ser constituída de microesferas de vidro aderidas a uma

resina sintética. Deve ser resistente as intempéries, possuir grande angularidade,

de maneira a proporcionar ao sinalàs características de forma, cor e legenda ou

símbolos e visibilidade sem alterações, tanto a luz diurna. como a noite sob a luz
refietida

Suportes Metálicos

Os suportes metálicos para sustentação de painéis sobre a rodovia deverão ser
executados. de acordo com o prometo de sinalização, em aço com proteção de tinta

anticorrosiva ou galvanizados

4 As dimensões dos suportes obedecerão ao projeto de sinalização, podendo ser

apresentado em pórtico ou sernipórtico (bandeira). conforme a orientação e
indicação da fiscalização.

Os painéis metálicos ou de fibra de vidro serão fixados aos pórticos ou

semipórticos, através de parafusos de aço, cabeça francesa com porcas e
arruelas lisas de pressão, galvanizadas com dimensões indicadas no prqeto.

Elemento refletivo - deverá ser um elemento de vidro lapidado e espelhado

Equipamento

Os equipamentos utilizados na implantação da sinalização verticalsão

.Ferramentas manuais- Caminhão munck (para placas suspensas)- Cone de

sinallzaçãoPoderá ser eventualmente, necessário utilizar equipamento para perfuração
de rochas ou pavimentos

Execução

A implantação dos dispositivos de sinalização vertical será executada, de acordo

cam o projeto de sinalização sob orientação da Fiscalização

Proteção ambienta

Quando existir vegetação de porte (árvore e /ou arbusto) no local previsto para a

④
-Ü②⑧③w
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implantação da sinalização, deve-se desloca-la para a posição mais próxima possível

da inicial, sem prejudicar o objetivo da sinalização

Controle de Material

Cada elemento da sinalização deverá ser observado quanto ao atendimento dos
requisitos específicos. desta especificação. Para implantação das placas é necessário

que tenham sido aprovadas para fiscalização. referente aos materiais aplicados no

serviço de sinalização vertical

Controle de Execução

O serviço deve ser executado de acordo com o prometo de sinalização verticalaprovado

pela fiscalização, obedecendo os requisitos prescritos nesta especificação.

Para administração localestá previsto a presença de um engenheiro Civil Pleno e um
encarregado Geral de Obras, que deverão estar presentes nos locais das obras
durante a execução dos serviços

Argamassa seca com consumo mínimo de cimento 350 kg/m3. Lastro de
concreto não estrutural de 3 cm de espessura, fck mínimo de empa com largura de

Limpeza e preparo da base: Retirada de entulhos, restos de argamassa, e

outros materiais com picão, vanga, ponteira e mareta. Varrer a base com vassoura
dura, até ficar isenta de pó e partículas soltas. Se na base existir óleo, graxa, cola ou

tinta, providenciar a completa remoção

Definição de níveis com assentamento de taliscas: A partir do ponto de origem

(nívelde referência), os níveis de contra piso deverão ser transferidos com uso de
aparelho de nivelou nível de mangueira. Os pontos de assentamento de taliscas

deverão estar limpos. Polvilhar com cimento para formação de nata, para garantir a

aderência da argamassa. A argamassa de assentamento da talisca deverá ser a
mesma do contra piso. Posicionamento das taliscas com distância máxima de 3 m

(comprimento da régua disponível para o sarrafeamento suficiente para alcançar

duas taliscas). As taliscas deverão ter pequena espessura (cacos de ladrilho
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cerâmico ou azulejo). O assentamento das taliscas deverá ser com antecedência
mínima de 2 dias em relação à execução do contra piso

No dla anterior à execução do contra piso, a base completamente limpa,
deverá ser molhada com água em abundância

Imediatamente antes da execução do contra piso, a água em excesso deverá

ser removida, e executar polvilhamento de cimento, com auxílio de uma peneira

(quantidade de 0.5 kg/m2), e espalhado com vassoura, criando uma fina camada de
aderência entre a base e a argamassa do contra piso. Esta camada de aderência

deverá ser executada por partes para que a nata não endureça antes do lançamento

do contra piso.

Em seguida preencher uma faixa no alinhamento das taliscas, formando as
mestras, devendo as mestras sobrepor as taliscas. Compactar a argamassa com
soquetes de madeira, cortar os excessos com régua. Após completadas as mestras

retirar as taliscas e preencher o espaço com argamassa

Lançar a argamassa, e compactar com energia utilizando-se um soquete de
madeira de base 30x30cm, (o Lastro tendo uma largura de 25cm) e 10 kg de peso

Sarrafear a superfície com régua metálica apoiada sobre as mestras, até que
seja atingido o níveldas mestras em toda a extensão

3.4.2 POSTE DE FERRO GALV. g 2'', H = 2,50M COM 2 PLACAS DE 50x25CM EM
CHAPA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOUROS

Os postes devem apresentar superfícies externas suficientemente lisas, sem fendas ou
futuras (exceto pequenas trancas capilares, não orientadas segundo o comprimento do poste,
nerentes ao próprio material), sem armadura aparente e não sendo permitida qualquer pintura

Os furos destinados à fixação de equipamentos e passagem de cabos devem ser
cilíndricos ou ligeiramente tronco-cónicos, permitindo-se o arremate na saída dos furos para
garantir a obtenção de uma superfície tanque não dificulte a colocação de equipamentos ou
cabos. Devem ainda às seguintes exigências:

Os furos para fixação de equipamentos devem ter eixo perpendicular ao eixo do pastel
Os furos devem ser totalmente desobstruídos e não deve deixar exposta nenhuma parte

da armadura;
Para poste CAA filou IV, deve ser prevista proteção dos furos, com cobrimento mínimo

de 5mm

27



Jota Barrou Projetos e Assessoria Técnica Eireli
CNPJ: 07.279.410/0001-62 - Insc. Estadual: 06.179.720-0

Rua Tabelião Joaquim Coelho. 622 -- Bairro Saplranga -- Fortaleza - Ceará

JOTA BARRAS contato@jbarrosproletos.com.br/adm@jbarrosprqetos.com.br -453032

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE-CE R9

Os postes circulares devem dispor de furos para passagem de cabos de aterramento no
topo e na base.

O acondicionamento e a preparação para embarque também estão sujeitos á aprovação
da fiscalização. O materialdeve ser acondicionado de modo a garantir um transporte seguro
em quaisquer condições e limitações que possam ser encontrados. O sistema de
acondicionamento deve ser talque proteja todo o materialcontra empenos, quebras, danos e
perdas, desde a saída da fábrica até o momento de sua chegada ao localde destino. O
acondicionamento será considerado satisfatório se o materialse encontrar em perfeito estado à
sua chegada ao destino.

Para o recebimento de um lote de postes, devem ser realizados pela üscallzação, em
amostras escolhidas pelo mesmo, em cada lote apresentado para inspeção, os seguintes
procedimentos:

Inspeção gerall
Verificação do controle de qualidades

4.0 RUA 02 - SEDE (PEDRA TOSCA)

4.1 PAVIMENTAÇÃO

4.1.1 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF.I0/2018
lgualao item 3.1.1

4.1.2 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTE ARGILOSO. AF 11/2019

lgualao item 3.1.2

4.1.3 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRA POLIÉDRICAS
REJUNTAMENTO COM PO DE PEDRA. AF.05/2020

'''3
lgualao item 3.1.3

4.2 DRENAGEM SUPERFICIAL

4.2.1 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,
DIMENSÕES IOOX15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS
URBANAS(USO VIÁRIO). AF.06/2016

lgualao item 3.2.1
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Esgar

4.2.2 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE
MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF.02/2021

lgualao item 3.2.2

4.2.3 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS
LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS. AF.07/2016

lgualao item 3.2.3

4.3CALÇADA

4.3.1 EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO ÊNTERTRAVADO, COM
BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM,
ESPESSURA 6 CM. AF.I0/2022

lgualao item 3.1.3

4.3.2 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,
DIMENSÕES 80x08x08x25 CM (COMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS
URBANAS(USO VIÁRIO). AF.06/2016

lgualao item 3.2.1

4.3.3 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS
LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM
AF 07/2016

lgualao item 3.2.3

4.3.4 PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO
COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSEN'LAMENTO)

lgualao item 3.3.4
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4.4SINAUZAÇÃO
64

4.4.1. PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO
GALVANIZADO C/PELÍCULA ANTl-PICHANTE. FIXADA EM TUBO DE AÇO DE 2

lgualao item 3.4.1

4.4.2 POSTE DE FERRO GALV. g 2". H : 2.50M COM 2 PLACAS DE
50x25CM EM CHAPA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE
LOGRADOUROS

lgualao item 3.4.2

5.0 RUA 04 - SEDE (PEDRA TOSCA)

5.1 PAVIMENTAÇÃO

5.1.1 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF.I0/2018
lgualao item 3.1.1

5.1.2 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTE ARGILOSO. AF 11/2019

lgualao item 3.1.2

5.1.3 ATERRO COM PÓ DE PEDRA, ESPALAMENTO E COMPACTAÇÃO
MECÂNICA, C/CONTROLE, MAT. DE AQUISIÇÃO.

Deverá ser utilizada pó de pedra para a criação de lastro regularizando e

'''x
formando base para instalação da grama sintética

O Lastro criado terá 2cm de espessura

5.1.4 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO
RETANGULAR COR NATURAL DE 20XIO CM. ESPESSURA 8CM.
AF:.... I0/2022

lgualao item 3.3.1

5.1.5 TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERfA COM GUINDAUTO
(MUNCK), MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, EM VIA

②
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URBANA PAVIMENTADA, DMT ATE 30KM (UNIDADE: TXKM).
AF 07/2020

Os transportes das peças pré-moldadas e dos equipamentos de execução de

'cravamento" de estacas e "perfuração" de solo serão realizados através de

caminhão carroceria com guindauto (munck). No transporte das peças pré-moldadas

de concreto atentar para vibrações e choques que possam danificar as peças durante

o transporte.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

Os serviços serão medidos em txkm (tonelada vezes quilómetro). A medição

dos serviços, satisfatoriamente executados, efetuar-se-á levando em consideração a

seguinte indicação: O peso (t) será medido de acordo com o transporte de materiale
a distância da obra até o local de produção das peças e/ou dos locais de
estacionamento dos equipamentos de Gravação e perfuração (km). O cálculo do valor

a ser pago será obtido através do produto do preço unitário apresentado na planiiha

de preços pelas quantidades medidas

5.1.6 TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA COM GUINDAUTO
(MUNCK), MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, EM VIA
URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30
KM(UNIDADE: TXKM). AF.07/2020

lgualao item 5.1.5

''x

. \,. 6L-.-①
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5.2 DRENAGEM SUPERFICIAL
66

5.2.1 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO).
AF 06/2016

lgualao item 3.2.1

5.2.2 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU
IGUAL A 1,30 M. AF.02/2021

igualar Item 3.2.2

5.2.3 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES
SOBRE SOLO OU RADIERS. AF.08/2017

lgualao item 3.2.3

5.3 SINALIZAÇÃO

5.3.1 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO
GALVANIZADO C/PELÍCULA ANTA-PICHANTE, FIXADA EM TUBO DE AÇO DE
2

lgualao item 3.4.1

5.3.2 POSTE DE FERRO GALV. a 2'', H = 2,50M COM 2 PLACAS DE 50x25CM EM
CHAPA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOUROS

lgualao item 3.4.2

6.0 RUA 05 - SEDE (PEDRA TOSCA)

6.1 PAVIMENTAÇÃO

6.1.1 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF.I0/2Q18
lgualao item 3.1.1

6.1.2 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAçÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTE ARGILOSO. AF.11/2019

lgualao Item 3.1.2

Lé.ó,ó.②
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6.1.3 ATERRO COM PO DE PEDRA, ESPALAMENTO E COMPACTAÇAO
MECÂNICA, C/CONTROLE, MAT. DE AQUISIÇÃO.

lgualao item 5.1.3

6.1.4 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO
RETANGULAR COR NATURAL DE 20XIO CM. ESPESSURA 8CM.
AF I0/2022

lgualao item 3.1.3

6.1.5 TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA COM GUINDAUTO
(MUNCK), MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, EM VIA
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATE 30KM (UNIDADE; TXKM).
AF 07/2020

'1

lgualao item 5.1.5

6.1.6 TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA COM GUINDAUTO
(MUNCK), MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, EM VIA
URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30
KM(UNIDADE: TXKM). AF.07/2020

lgualao item 5.1.6

6.2 DRENAGEM SUPERFICIAL

''1
6.2.1 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE-FABRICADO, DIMENSÕES
IOOX15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO).
AFj06/2016

lgualao item 3.3.2

6.2.2 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU
IGUAL A 1,30 M. AF. 02/2021

lgualao item 3.2.2

⑥
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6.2.3 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS. LAJES
SOBRE SOLO OU RADIERS. AF 08/2017

lgualao item 3.2.3

6.3 SINALIZAÇÃO

6 3 1 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO
GALVANIZADO C/PELÍCULA ANTl-PICHANTE, FIXADA EM TUBO DE AÇO DE

lgualao item 3.4.1

'3 6.3.2 POSTE DE FERRO GALV. a 2'', H = 2,50M COM 2 PLACAS DE 50x25CM EM
CHAPA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOUROS

lgualao item 3.4.2

7.0 RUA CANGATI(PEDRA TOSCA)

7.ITERRAPLANAGEM

7.1.1 ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE IA CATEGORIA
COM TRATOR DE ESTEIRAS (IOOHP/LÂMINA: 2,19M3).
AF 07/2020

Cortes configuram a retirada mecanizada de solos, cuja implantação requer

escavação do terreno natural, ao longo do eixo e no interior dos limites das seções

do projeto, que definem o corpo estradal. A escavação deverá ser realizada até o

''3 greide de terraplenagem indicado no prometo. Posteriormente o material removido

deverá ser carregado e transportado até bota-fora conforme DMT indicada no projeto

A execução do serviço deverá seguir a especificação de serviço DNIT 106/2009
ES. A liberação ambientalda área do bota-fora para este tipo de materiale quaisquer
ânus financeiros ficarão por conta da Contratante

7.1.2 CARGA. MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS
GRANULARES EM CAMINHAM BASCULANTE 6 M3 - CARGA
COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M' / 155
HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF.07/2020

②
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Refere-se à carga, manobra e descarga do materialproveniente de jazida.
69

7.1.3

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS

Caminhão basculante 6 m': equipamento utilizado para o transporte de
materiais

EQUIPAMENTO

Caminhão basculante 6 m' toco. peso bruto total 16.000 kg, carga úti
máxima 11.130 kg, distância entre eixos 5,36 m, potência 185 cv, inclusive caçamba
metálica

EXECUÇÃO

Não se aplica

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

A medição será por tonelada quilómetro (Txkm) de materialtransportado da
obra até o bota-fora

7.1.4

'''x

A camada sob a qualirá se executar o aterro deve estar totalmente concluída.

limpa. desempenada e sem excessos de umidade. O solo. atendendo aos
parâmetros de qualidade previstos em prometo, é transportado entre a jazida e a

frente de serviço através de caminhões basculantes que o despejam no local de

execução do serviço (o transporte não está incluso na composição). A
motoniveladora percorre todo o trecho espalhando e nivelando o materlalaté atingir a

espessura da camada prevista em prometo. Caso o teor de umidade se apresente

IÉ.ÓZ.
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